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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  

PARA PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

 

AGENTE RESPONSÁVEL:  MATRÍCULA: 

Cristiane Costa 511 

E-MAIL: TELEFONE:  

educacao@riorufino.sc.gov.br (49) 991852812 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de SERVIÇOS de TRANSPORTE para viagens 

MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS no transporte de atletas, capacitações de servidores e eventos 

escolares. Se faz necessária a contratação, para suprir a necessidade de transportar os mesmos até o 

lugar de destino. 

1.2 É necessário a contratação de transporte terceirizado para socorro, o qual é de suma importância nos casos 

onde os veículos por algum motivo estraguem, ficando assim impossibilitado de fazer a linha, necessita de um 

socorro para transportar os estudantes para suas respectivas escolas.  
 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

2.3 O transporte para Esporte e para viagens Municipal e intermunicipal será solicitado quando necessário; 

2.3. Descrição e Quantidades: 

Item Descrição 

Unidade 

de 

Medida 

Quant. 

1 Transporte Intermunicipal e Municipal ônibus com mínimo de 38 

lugares 

km 45.000 

2 Transporte Intermunicipal e Municipal Van min. 16 lugares Km 23.000 

4 Transporte de ônibus com no mínimo de 38 lugares para Socorro  Km 40.000 

6 Transporte de Van Socorro min. 16 lugares  10.000 
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3. ESTIMATIVA DE VALOR:  

De acordo com a tomada de apreço estimado  é de R$ 949.450,00 

4. DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO 

Contratação a partir do dia 07/02/2024 hábil indicado na Lei nº 14.133/2021, apto a gerar seus 

efeitos. 

5. LOCAIS DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

Quando for socorro, deve fazer a linha que for solicitada. Nas viagens municipais e intermunicipais o 

destino dependerá da solicitada. 

6. INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Fonte orçamentaria, dotação 39-3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 1.500.1001.0001. 

7. INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU 

VINCULADAS: 

A existência de outros DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à presente 

demanda, com vistas a determinar a sequência em que as contratações serão realizadas. 

8. INDICAÇÃO DO(S) FISCAIS DA CONTRAÇÃO 

 

FISCAL 01 FISCAL 02 

Nome: Juliano Silva  Nome: 

Matrícula: 917 Matrícula: 

E-mail: educa@riorufino.sc.gov.br E-mail: 
 

 

Rio Rufino, 01 de fevereiro de 2024 

 

 

 

_______________________________ 

Cristiane Costa 

Matrícula n° 511 

Agente Escolar 
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